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13/05/2021

13/05/2021

13/05/2021
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17/05/2021

17/05/2021

17/05/2021

17/05/2021

26/05/2021

26/05/2021

27/05/2021

27/05/2021

27/05/2021

27/05/2021

27/05/2021

31/05/2021

31/05/2021

NOME

PRISCILA PEIXINHO MAIA

MARINA EIRADO PEREIRA

CLAUDIA MACHADO DE ASSIS

VERONICA KINEIPPE BRANDAO

ADEILDA ALVES DE ALMEIDA

MARIA DE LOURDES AYRES MOREIRA

JOSE ALMEIDA TAVARES

MARCUS MOREIRA SEIXAS

DILZA FERREIRA DE JESUS DA SILVA

SORAYA MAGALHAES DOS SANTOS

ANTONIEL SANTANA COSTA

AULENAR MARIA VAZ ALMADA EUSTAQUIO DA SILVA

GILMARIA SILVA PIMENTEL

IRACELMA SOUZA DE SANTANA

GIVANDRO JOSE CARDOSO

MARCOS VINICIUS METZKER ALCANTARA

MARIA CLARA DE SOUZA AQUINO

JOSEFA MARIA DA SILVA

ANA LUCIA PEREIRA MAGALHAES

RAIMUNDO CESAR FERREIRA DA COSTA

RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUZA

MARIA CONCEICAO GOES PATERNOSTRO

SANDRA ROCHA SANTOS MAGALHAES

SEBASTIAO MOREIRA REIS

PAULO ANACLETO DOS SANTOS

EDILSON NASCIMENTO LEAO

LICIA CARMEM MARQUES DOURADO

CUSTODIA BALEEIRO ALVES DA SILVA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OPERADOR DE EQUIPAMENTO 
ELETRÔNICO

ESCRIVÃO

SUPERVISOR DE EXPEDIENTE

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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31/05/2021

NOME

VANGIVAL DE SOUZA NASCIMENTO

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


